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ADENDO ESCLARECEDOR Nº 001/2021 
Pregão Eletrônico nº 025/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 27737/2021 

 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de seu Pregoeiro, 
designado através do ATO Nº 0283/2021-SRH/SG/ALE, torna público aos interessados, em 
especial as empresas participantes do pregão supracitado, que tem por finalidade o REGISTRO 
DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS 
MONOCROMÁTICAS E COLORIDASDOS DE TREINAMENTO PARA GESTÃO DO 
LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA, que houve correção no Edital e seus anexos, a 
saber: 
 
 

a) Alteração do item 13 e subitens com nova redação: 

 

13.0 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
13.1 – O licitante vencedor do certame terá seus preços registrados em um instrumento 
obrigacional denominado Ata de Registro de Preços, sendo convocado oficialmente por esta 
ALE/RO para firmá-la, devendo comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, podendo o 
referido prazo ser prorrogado (Art. 64, §1º, da Lei 8.666/93). 
 
13.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições (Art. 16 do Dec. nº 7.892/2013). 
 
13.3 - Os preços registrados e respectivos fornecedores serão divulgados por meio de publicação 
no Diário Oficial Eletrônico da ALE/RO, permanecendo disponíveis à consulta de interessados. 
 
13.4 – Os preços registrados poderão ser revistos sendo de responsabilidade do gestor da avença 
a negociação com o contratado, observada as disposições contidas na alínea “d” do Inciso II do 
caput do art. 65 da Lei 8.666/93 (Art. 17 do Decreto Nº 7.892/13). 

 
13.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (§ 4º, do art. 22 do Decreto nº 7.892/13). 
 
13.6 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (§ 1º, do art. 12 do 
Decreto nº 7.892/13). 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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13.7 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da 
data de publicação no Diário Oficial Eletrônico da ALE/RO. 
 
13.8 – Os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor poderão ser convocados oficialmente para assinarem a Ata de Registro de Preços, o 
termo de contrato e/ou retirar a nota de empenho, devendo comparecer no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação oficial, podendo o referido 
prazo ser prorrogado (Art. 64, §1º, da Lei 8.666/93). 
 

13.8.1 - Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a empresa vencedora 
comparecida ao chamamento, perderá o direito à contratação, estando sujeita às 
penalidades previstas no item 17.0 e subitens do Edital. 

 
13.9 - Verificada a hipótese expressa no subitem 13.8.1, bem como em caso de perda dos 
requisitos de habilitação constantes neste Edital, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação e requisitos de habilitação, conforme §3º do art. 27, do Dec 
Est 12.205/2006, até a efetiva contratação. 

 
13.10 - A ALE/RO convocará oficialmente a licitante vencedora, a contar do recebimento da 
notificação formalizada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.11 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração da ALE/RO. 
 
13.12 - É facultado à Administração da ALE/RO, quando a convocada não assinar o referido 
documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar o Pregão, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.13 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da ALE/RO, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
13.14 O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 
2º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
13.15 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal, com observância ao 
disposto nos artigos 66 a 76 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e conforme as condições 
definidas neste Edital. 
 

13.16. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta “on line” ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo.  

http://www.ale.ro.gov.br/
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13.17. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação da licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.18. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.19. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.20. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.21. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 

13.22. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

13.23. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 
b) Alteração no subitem 19.11, inclusão do ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O Edital e anexos nos demais termos permanecem inalterados, inclusive a data de abertura da 

licitação que será realizada no dia 29 de setembro de 2021, as 09 horas (horário de Brasília). 

 

Porto Velho-RO, 21 de setembro de 2021. 
 
 

 
Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro - CPP/ALE/RO 
 
 

 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65

